
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

 
REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL Nº 
055/2021 (QUE REGULAMENTA O PREGÃO ELETRÔNICO), PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ABASTECIMENTO NA BR040 EM EMPRESA LOCALIZADA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 
CURVELO - MG E BELO HORIZONTE - MG), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 31 DE MARÇO DE 2023 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 13:00 HORAS DE 31/03/2023 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL   
 
PREGOEIRO OFICIAL: GABRIEL DOS SANTOS MOREIRA. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > EDITAL PE 005/2023 

> esclarecimentos. 

Telefones: (38) 3525-1225 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 17h00. 

 
 
* Licitação com COTA RESERVADA à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 bem 
como na nova redação da LC 147/14. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 033/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 005/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FELÍCIO DOS SANTOS-MG, por intermédio da Comissão de 
licitações e contratos realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a 
ser realizada na Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br) conforme 
especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel dos Santos Moreira, Pregoeiro oficial, e pela 
equipe de apoio designados pela portaria n°026/2021, anexado aos autos do procedimento e regido 
pelas Leis nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 
055/2021 (que regulamenta o pregão eletrônico) e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.° 
8.666/93 com suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal nº 10.024/2019, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Felício dos Santos, através do endereço eletrônico www.feliciodossantos.mg.gov.br, na Plataforma 
de Licitações LICITAR DIGITAL, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, por e-mail 
licita@feliciodossantos.mg.gov.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Felício dos 
Santos em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal www.feliciodossantos.mg.gov.br.  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 
dos Avisos publicados. 
1.6. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor do Município de Felício dos Santos, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerado ou transferidos para o aplicativo "Bolsa de Licitações do 
Brasil", constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL – Licitações do Brasil, no endereço 
www.licitardigital.com.br ,  com acesso simultâneo nas duas opções.  
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ABASTECIMENTO NA BR040 EM EMPRESA LOCALIZADA 
ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURVELO - MG E BELO HORIZONTE - MG), EM ATENDIMENTO A  
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
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3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 
da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/1993; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 
ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.2.12 - Poderão participar desta licitação exclusivamente microempresas – ME, empresas de 
pequeno porte – EPP e equiparadas, do ramo pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à HABILITAÇÃO constantes deste edital e seus anexos. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações LICITAR 
DIGITAL, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 3º dia 
útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para o endereço 
eletrônico licitaca@feliciodossantos.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala do Setor de Licitações, 
dirigidas ao(a) Pregoeiro(a). 
4.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 
razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e 
CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
4.3 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por 
isso, sejam intempestivas. 
4.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, e será disponibilizada no site www.feliciodossantos.mg.gov.br  e/ou no www.licitardigital.com.br 
para conhecimento de todos os interessados. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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5.1.  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, acesso 
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
5.1.1 – Além dos constantes no referido site, pode-se verificar os seguintes contatos Suporte 
Fornecedores: (41) 3097-4600 e Contato para treinamento de fornecedores: (41) 3148-9900 ou (41) 
99107-9595 (Whatsapp). 
5.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br  . 
5.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Bolsa de Licitações do 
Brasil poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da LICITAR DIGITAL, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.licitardigital.com.br . 
 
6 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
6.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.licitardigital.com.br. 
6.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.3 - Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
6.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
6.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, 
o(a) Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
6.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.licitardigital.com.br e/ou www.feliciodossantos.mg.gov.br , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
7 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
7.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
7.3- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
7.3.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 
Termo de Referência. 
7.3.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO do item, em duas casas decimais. 
7.4– Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações do item 7.2 no campo apropriado do sistema da Bolsa de 
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Licitações do Brasil (LICITAR DIGITAL), sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, 
sujeito a desclassificação. 
7.5- Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 
7.6 - Qualquer menção a marca que porventura conste deste edital na descrição ou em seus anexos, 
configuram-se como simples expressão de "equivalência" para cotação dos produtos solicitados com 
qualidade, ou seja, devendo apresentar proposta com características igual ou similar. 
 
8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
8.1- A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
8.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
8.3- Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao(a) 
Pregoeiro(a) a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 
8.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da 
ordem sequencial. 
8.4. O modo de disputa será o tipo “aberto”. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e 
será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 
02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances - sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou- lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 
registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, 
assim, sucessivamente. 
8.4.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incindirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de no mínimo R$ 0,05 (cinco centavos). 
8.4.2 O(A) Pregoeiro(a) tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
8.4.3 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
8.5. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1 - O(A) Pregoeiro(a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 



 
 
9.2- Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, o(a) Pregoeiro(a) negociará a redução do preço com o seu detentor. 
9.3- Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o(a)Pregoeiro(a) 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002, 8.666/93 e do Decreto 10.024/2019. O(A) Pregoeiro(a) verificará, também, o 
cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 
9.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos neste Edital. 
9.3.2 - A inobservância aos prazos elencados neste Edital, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
9.3.3 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
9.4 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital. 
9.5 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser “efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 
§3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008 e no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP nº 5, de 2017 e Súmula 269 TCU”. 
9.5.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
9.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.7 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.7.1 - A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 
(duas) horas de acordo com o modelo de proposta (ANEXO VII) após solicitação do pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico na aba de “documentos complementares”. Somente mediante autorização do 
pregoeiro(a) e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por 
meio do e-mail licitaca@feliciodossantos.mg.gov.br  e deverá: 
9.7.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10 – DA HABILITAÇÃO 
10.1 - Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, conforme preceitua o Art. 26 do Decreto 10.024/2019. 
10.2 - Os documentos relativos à habilitação, serão enviados exclusivamente por meio da Plataforma 
da LICITAR DIGITAL, por meio eletrônico (upload), conforme regras de aceitação estabelecidas pela 
plataforma www.licitardigital.com.br . 
10.3- Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação ou 
proposta, nos moldes deste edital, deverá ser acionado o suporte da Plataforma LICITAR DIGITAL  , 
para auxiliá-los no procedimento. 
10.4 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o 
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
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10.5- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
10.6- Os documentos de habilitação que obrigatoriamente forem anexados no sistema no prazo 
estabelecido neste Edital, mas não puderem ser verificados a autenticidade pelos sites oficiais, após 
convocação do pregoeiro, deverão ser relacionados e apresentados no setor de licitações – 
Prefeitura Municipal de Felício dos Santos, localizada na Rua Feliciano Canuto, nº. 73, CEP: 39.180-
000, Centro, no horário das 08 às 17 horas  em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da 
sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
10.7- Os documentos poderão ser apresentados com a devida autenticação de tabelião ou em cópia 
simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
Administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
10.8- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
10.9- A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
10.9.1. Os documentos deverão estar devidamente assinados (preferencialmente de forma digital) 
pelo(s) responsável(is) legal(is), e uma vez comparado a assinatura em documentos que já constes 
nos autos, será considerado como cópia autêntica, ficando dispensado o envio dos originais 
posteriormente. “LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018. Art. 3º, II - autenticação de cópia de 
documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, 
atestar a autenticidade; ”. 
10.9.2. Conforme previsto no Art. 43. § 3º do Decreto 10.024/19, os sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.10- A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

10.11- Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 
10.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.11.2 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
10.11.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, salvo última 
consolidação; 
10.11.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.11.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
10.11.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
10.11.7 O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

10.11.8 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 
 
b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual da Sede da Licitante; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da Sede da Licitante; 
f) Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme 
Lei n° 12.440/2011, da sede da licitante). 

10.11.9 Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante 
ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão1. 
b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a 
atividade de revenda de combustíveis no varejo. 
Obs: Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitações de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 

10.11.10 Declarações: 
a) Anexo IV - Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal; 
b) Anexo VI, Declaração no caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, nos 
termos do enquadramento previsto na lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 2006, e sua 
alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014: 
b.1) A licitante deverá comprovar o enquadramento, apresentando um dos comprovantes abaixo: 
b.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, com data de emissão NÃO anterior a 
01 de maio de 2020 (para aceitação da mesma, na data da sessão esta deverá estar disponível no 
site da Junta para conferência); ou, 
b.1.2. Se inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, a CERTIDÃO DE BREVE 
RELATO OU EQUIVALENTE, indicando o Enquadramento de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, com data de emissão NÃO anterior a 01 de janeiro de 2021. 

10.11.10.1 Outros Documentos: 
a) Cópia do Documento de Identidade do sócio administrador ou representante legal; 
b) Anexo V - Modelo de Procuração (caso necessário); 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos e Condições de Habilitação; 
10.11.10.1. A ausência do documento de comprovação que trata o item 10.11.10 letra b (b.1.1, b.1.2) 
e item 10.11.10.1 letras a), b) e c), a princípio não será motivo de inabilitação, devendo a licitante 
vencedora quando convocada pelo Pregoeiro anexar o documento na plataforma ou envia-lo por e-
mail licita@feliciodossantos.mg.gov.br . 
 
11 – DOS RECURSOS 
11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso motivadamente dentro do 

                                                 
1
NOTA EXPLICATIVA: Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site dos Tribunais de Justiça, após verificadas a 

autenticidade das informações. 
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prazo de 30 (trinta) minutos, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema LICITAR DIGITAL  . 
11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na Plataforma LICITAR DIGITAL, na opção recurso. 
11.2.1 Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recuso. Os 
demais licitantes ficarão automaticamente intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a ser contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
11.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o(a) 
Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 
11.3.1 Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
11.3.2 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.3.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.3.4 O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.3.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 – A Administração Municipal convocará via sistema eletrônico e/ou via e-mail o(s) 
adjudicatário(s) classificado(s) em primeiro lugar por item para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, 
sujeitar-se às penalidades cabíveis. 
13.1.1 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 
13.1.2 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 
convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, na seguinte hipótese: 
13.1.3 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 
rescisão contratual, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 
13.1.4 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 13.1 e 13.1.1 
para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período 
remanescente da ARP anterior. 
13.1.5 – A contratada não se eximirá(ao) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 
13.1.6 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada fica 
obrigada a fornecer os produtos, nas quantidades indicadas pelo Setor de Compras em cada “Ordem 
de Fornecimento”. 



 
 
13.1.7 – A empresa que fornecer os bens que não correspondam às especificações da ARP, deverá 
arcar com os prejuízos causados à administração municipal. 
13.1.8 – Constituem motivos para rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
13.1.9 – É facultada à autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a promoção de diligência 
e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES 
14.1 – As obrigações do contratado e contratante, bem como a forma do fornecimento estão 
dispostas no Termo de Referência. 
 
15 – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 - A fiscalização ficará à cargo da Secretaria Municipal de Transporte, observados os artigos 73 a 
76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 
15.2 - O Município de Felício dos Santos reserva-se o direito de não receber o(s) itens(s) em 
desacordo com o previsto neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato/ARP. 
 
16 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
16.2. - O pedido de prorrogação de prazo para entrega do produto somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de fornecer o produto dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do mesmo e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
16.4. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.4.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.4.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
16.5 - Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações 
estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
17 - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 
com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 
Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
17.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
17.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de FELÍCIO DOS SANTOS e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 



 
 
17.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de FELÍCIO DOS 
SANTOS, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
17.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de FELÍCIO DOS SANTOS. 
17.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
17.3 – O Município de FELÍCIO DOS SANTOS poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de FELÍCIO DOS SANTOS. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a entrega dos produtos ou a execução do serviço ou 
paralise o mesmo por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de FELÍCIO DOS 
SANTOS. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de FELÍCIO DOS SANTOS quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
17.4 - As despesas decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano de 2022 e 
seguintes. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: notasfiscais@feliciodossantos.mg.gov.br   
 
18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de FELÍCIO 
DOS SANTOS, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de FELÍCIO DOS SANTOS, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso 
“e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 
mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando um produto por outro; 
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade dos produtos fornecidos. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de FELÍCIO DOS 
SANTOS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
18.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a 
Lei 10.520/02; 
18.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
18.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá 
ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
18.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
18.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
18.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
19 - DO REAJUSTAMENTO 
19.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá 
reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
20 – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
20.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento: 
a) - O atraso injustificado na entrega;  
20.2 – A presente ARP poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo 
entre as partes, com pagamento apenas do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente. 
20.3 - Observar-se-á ainda quanto à rescisão da presente ARP as disposições contidas nos arts. 
77/80 da Lei 8.666/93 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão 
administrativa fundada no citado art 77, deverão ser assegurados os direitos da administração 
contratante, especialmente dos de que trata o art. 80 da mesma Lei.    
20.4 – A ARP poderá ser alterada na forma prevista no Decreto Municipal nº 008/2017.  
20.5 - Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 30% 
(trinta por cento) do valor global deste Instrumento. 
 
21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
22.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 
23.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 



 
 
aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
23.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do produto, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
23.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em fornecer o produto, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
23.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
23.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
23.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65 e Decreto Municipal nº 008/2017. 
23.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
23.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes na ARP, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
23.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
23.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
23.13 – O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 
23.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
23.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
LICITAR DIGITAL   www.licitardigital.com.br, no e-mail licita@feliciodossantos.mg.gov.br.  
23.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Carta Proposta; 
c) Anexo III - Modelo de declaração de fatos impeditivos e condições de Habilitação 
d) Anexo IV – Declaração de que não emprega menor; 
e) Anexo V – Modelo de Procuração; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de ME/EPP; 
g) Anexo VII - Modelo de carta de apresentação de proposta final; 
h) Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

23.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico www.licitardigital.com.br ou www.feliciodossantos.mg.gov.br. 
23.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@feliciodossantos.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.feliciodossantos.mg.gov.br/


 
 
23.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
23.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 
se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 3º 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
23.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 
e administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 
técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 
qualquer natureza. 
23.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

 
Felício dos Santos/MG 16 de Março 2023. 

 
 
 
 
 

Gabriel dos Santos Moreira 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DA LEGALIDADE 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência compor o REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ABASTECIMENTO NA BR040 EM EMPRESA 
LOCALIZADA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURVELO - MG E BELO HORIZONTE - MG), EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
1.1.1. Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado que não é 
violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante apresentar proposta 
cotando um item de forma similar, superior ou equivalente. 
1.2. A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar 123 e alterações posteriores 
pelos Decretos Municipais n° 07/2017 (regulamente a modalidade pregão) e 008/2017 (Regulamenta 
o SRP) e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 
 
2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS A SEREM REGISTRADOS 
2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, nas quantidades totais 
estimadas, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço, 
conforme Tabela 1 do subitem 2.5.  
2.2. Todos os itens/produtos deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas exigidas 
para cada tipo de item.  
2.3. Quando não constar na referencia, a garantia mínima do produto será aquelas exigidas e 
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora. 
2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com duas 
casas decimais após a vírgula.   
2.5 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser MENOR PREÇO 
POR LOTE conforme definido nas Tabelas abaixo: 
 
LOTE 01 – COMBUSTÍVEIS - COTA PRINCIPAL 
 

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca Lote Sub Total Lote Valor Estimado

0001

COMBUSTÍVEL, CLASSIFICAÇÃO BS 500. USO RODOVIÁRIO COMBUSTÍVEL;

ÓLEO DIESEL; CLASSIFICAÇÃO BS 500; UTILIZAÇÃO USO RODOVIÁRIO; DE

ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES DA EMPRESA AUTORIZADA

PELA ANP PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE;: OLEO DIESEL BS 500.

Litro 5.000,00 0,00 0,00 LOTE 01 5,92

0001

COMBUSTÍVEL, ETANOL ETÍLICO HIDRATADO, AUTOMOTIVO.

COMBUSTÍVEL; ETANOL ETÍLICO HIDRATADO (ETANOL) ;UTILIZAÇÃO

AUTOMOTIVO ; DE ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP ;: 
Litro 500,00 0,00 0,00 LOTE 01 4,14

0001

COMBUSTÍVEL, GASOLINA COMUM(C), AUTOMOTIVO. COMBUSTÍVEL;

GASOLINA; CLASSIFICAÇÃO COMUM(C); UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVA; DE

ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP ;: GASOLINA COMUN.

LITRO 11.250,00 0,00 0,00 LOTE 01 5,79

0001

COMBUSTÍVEL, ÓLEO DIESEL, B S10, USO RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL;

ÓLEO DIESEL; BS 10; USO RODOVIÁRIO; DE ACORDO COM AS

LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP;: OLEO DIESEL S10

Litro 13.500,00 0,00 0,00 LOTE 01 0,00 6,02

 
 
LOTE 02 – COMBUSTÍVEIS - COTA RESERVADA 

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca Lote Sub Total Lote Valor Estimado 

0002

COMBUSTÍVEL, GASOLINA COMUM(C), AUTOMOTIVO. COMBUSTÍVEL;

GASOLINA; CLASSIFICAÇÃO COMUM(C); UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVA; DE

ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP ;: GASOLINA COMUN.

LITRO 3.750,00 0,00 0,00 LOTE 01 5,79

0002

COMBUSTÍVEL, ÓLEO DIESEL, B S10, USO RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL;

ÓLEO DIESEL; BS 10; USO RODOVIÁRIO; DE ACORDO COM AS

LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP;: OLEO DIESEL S10

Litro 4.500,00 0,00 0,00 LOTE 01 0,00 6,02

 
 
3 - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 
3.1.  - A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata. 



 
 
3.2 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o mesmo 
deverá ser enviado pelo Correio registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 
registro para todos os efeitos legais. 
3.3 - O prazo de fornecimento do combustível será imediatamente após a ordem de fornecimento. 
3.3.1. O fornecimento do combustível para abastecimento dos veículos ocorrerá no Posto de 
Combustíveis da contratada, após o recebimento da ordem de fornecimento assinada pelo 
responsável devidamente designado para controlar a manutenção da Frota de Veículos ou outro 
servidor devidamente autorizado.  
3.3.1.1. Por ocasião do abastecimento a Contratada deverá observar o disposto na cláusula 3.6 para 
que assim viabilize a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais através 
do SICOM. 
3.4. O(s) Técnico(s) ou Responsável(eis) da Unidade Requisitante do Município de (FELÍCIO DOS 
SANTOS) deverão recusar o recebimento do material que estiver em desacordo com o pedido, bem 
como com as especificações constantes desta Ata de R.P, que serão devolvidos e descontados da 
fatura/nota fiscal. 
3.5. Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte. 
3.6. Em caso de abastecimento de veículo a contratada deverá preencher os cupons ficais com as 
seguintes informações:  
3.6.1. Os cupons fiscais deverão conter as seguintes informações no caso de abastecimento de 
veículos: 

a) CNPJ do Município, 
b) Nome do Motorista, 
c) Placa do Veículo, 
d) Quilometragem do veículo indicada no Hodômetro, 
e) Quantidade de litros abastecidos, com valor unitário e total. 

3.6.2. Os cupons fiscais deverão conter as seguintes informações no caso de abastecimento de 
máquinas: 

a) CNPJ do Município, 
b) Nome do Operador da Máquina, 
c) Tipo e Modelo da Máquina, 
d) Horímetro; 
e) Quantidade de litros abastecidos, com valor unitário e total. 

 
4 – JUSTIFICATIVA 
4.1. Considerando-se a necessidade de abastecer os veículos que trafegam sentido Belo Horizonte 
transportando pacientes para consultas médicas, internações e tratamentos de saúde e outras 
finalidades, o município, através de pesquisa orçamentária optou por licitar, face a grande demanda 
e necessidade da aquisição. Estimam-se para um período de 12 (doze) meses as quantidades e 
especificações constantes no quadro indicado no item 02 deste termo de referencia. 
4.2. Por tratar-se apenas de uma quantidade estimada, a Prefeitura Municipal de FELÍCIO DOS 
SANTOS - MG solicitará a entrega dos materiais/produtos até o montante necessário para manter os 
setores abastecidos, ou seja, as solicitações serão fracionadas de acordo com a demanda. Não 
havendo solicitação de entrega de algum item, não há compromisso da Prefeitura Municipal de 
FELÍCIO DOS SANTOS - MG, pelo seu pagamento. 
4.3. Justifica-se ainda a licitação por menor preço por lote para ganho nas propostas comerciais em 
escala e ainda evitar conluio entre empresas. 
 
5 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA 
5.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 



 
 
5.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
5.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado 
pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 
5.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 
Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 
5.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
5.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes 
de Convênios. 
5.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, 
dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do 
ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
5.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
5.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 
5.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 
contratação, previstas na legislação em vigor. 
5.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 
conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
5.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE                          
6.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
6.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 
6.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
6.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 
Contratada para fins de verificação de qualidade. 
6.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 
encontrados. 
 
 
 
 

____________________________ 
Antônio José Rosa 

Secretário Municipal de Transporte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

03       

 
Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. 
 
 
* OBS: SOMENTE MODELO, PODERÁ SER PRENCHIDO EM PAPEL COMUM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DO ITEM, MARCA (SE FOR O CASO), PREÇO UNITÁRIO, PREÇO TOTAL DO 
PRODUTO OFERTADO. 
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
 

 
A empresa ___________________, C.N.P.J. nº ____________________, sediada 
__________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2023, sob 
a forma de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Felício dos Santos, nos termos da Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/02. Que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital. 
(Conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002).  
 
 
Obs.: Independente da não utilização deste modelo de declaração, ao apresentar este 
documento a licitante declara conhecer na íntegra as exigências e proibições deste edital e 
seus anexos. 
 
  
Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 

Local de data, 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na plataforma da LICITAR DIGITAL  ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
 

 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Local e Data. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na 

plataforma da LICITAR DIGITAL  ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

 
 
 

_______________ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº. _______________, com 
sede à _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, 
neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o 
Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) 
amplo (s) e geral (ais) poderes para, praticar os atos necessários com vistas à participação do 
outorgante na licitação, modalidade Pregão Eletrônico, usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  
 
 
____________________, ____ de _____________ de _____  
 
 

__________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na plataforma da LICITAR DIGITAL  ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (se for o caso) 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________, CNPJ n ________________é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Eletrônico nº. 005/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Felício dos Santos/MG. 
 
 
Local e data: __________________________________ 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do representante (preferencialmente de forma digital). 
Nome do representante:____________________________ 
RG n. __________________________________________ 
 
 
(Assinar (preferencialmente de forma digital) e inserir na plataforma da LICITAR DIGITAL  ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) do Município de Felício dos Santos/MG, 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023  
Fornecedor:  
CNPJ:  Inscrição Estadual:  
Endereço:  Bairro:  
CEP:  Cidade:  Estado:  
Telefone:  E-mail:  
Banco:  Agência:  Conta Corrente:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:  
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital.  

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

Valor Total e final por extenso R$( ................................................ ) 
 
IMPORTANTE:  
Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
 
_________________, __de ______ de ______________ .  

 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 

 
Obs.: A ser apresentada mediante solicitação do Pregoeiro. 

(Assinar (preferencialmente digital) e inserir na plataforma da LICITAR DIGITAL) 
 
 
 

 



 
 

 
ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica portadora do CNPJ n.º 
XXXXXXXXXX, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, 
centro do município, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXX, nacionalidade XXXXXXXXX, estado civil XXXXXXXX, portador 
do CPF nº xxxxxxxxxxx e da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no 
Município de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX/MG. 
CONTRATADA: xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ n.º xxxxxx, com 
sede e administração na Rua xxxxxxx nº xxx bairro xxxxxx, município de xxxxxx, neste ato 
representada pelo sócio xxxxxx, nacionalidade xxxxx, estado civil xxxxx, profissão xxxxx, portador 
do CPF n.º xxxxxx e da Carteira de Identidade n.º xxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx nº 
xxx, bairro xxxxx, município xxxxxx. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, o 
fornecimento dos produtos enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N. 033/2023, homologado em de  de 20 
, mediante o disposto na lei N. 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas 
que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em de
 de 20 , e todos os demais documentos referentes ao 
objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ABASTECIMENTO NA BR040 EM EMPRESA 
LOCALIZADA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURVELO - MG E BELO HORIZONTE - MG), EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 
instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 005/2023. 

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo do OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Felício dos Santos/MG. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 



 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1       

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou  indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários 
e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

3.3 A entrega será fracionada, sem limites mínimos, e ocorrerá na Sede da Secretaria Municipal 
de Transporte. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
1.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir da Ordem de Fornecimento é 
IMEDIATAMENTE. 
1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita na sede do município no local especificada na NAF – 
Nota de Autorização de Fornecimento, de acordo com a requisição da secretaria requisitante. 
1.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
1.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Felício dos Santos, contados a partir do seu recebimento 
definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Felício dos Santos caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar as entregas dentro das especificações 
estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência da ARP, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 



 
 
executar os contatos oficiais com o Município de Felício dos Santos, para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto a Secretaria Municipal de Transporte. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força    de trabalho própria e as 
suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Felício dos Santos, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitações do Município Felício dos Santos, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de boa qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Felício dos Santos, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 

7.6. Substituir, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou 
com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 
instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Felício dos Santos ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 
 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei 
n° 8.666/93. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 8.666/93, 
as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de 
preço; 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Felício dos Santos, por intermédio da Secretaria Municipal de Transporte, que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando 
os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município 
de Felício dos Santos e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 
objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 
com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 
Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 



 
 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município informando o 
número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

10.3 – O Município de Felício dos Santos poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Felício dos Santos. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Felício dos Santos. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros 
de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá 
reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município na 
entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 



 
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de 
bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município seja pela não 
assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 
situações concretas que ensejarem a sanção. 
12.2  - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a 
Lei 10.520/02; 
12.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
10.520/02, de 28 de julho de 2002 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina/MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 



 
 
seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Representante Legal do                      Fornecedor 
 

 
 
 

 
De acordo: 

 
Assessor Jurídico 

 
 


